COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N° 206, de 2019
AUTOR: Deputado Mauro Bragato
OBJETO: Classifica Presidente Prudente como Município de Interesse Turístico 

Senhor Presidente, 
Conforme cota do relator, Deputado Daniel Soares, juntada virtualmente ao PL 206/2019 em 13/08/2020, solicito a Vossa Excelência providências para que os documentos juntados virtualmente ao referido projeto de lei sejam encaminhados ao DADETUR – Departamento de Apoio ao Desenvolvimento das Estâncias (integrante da Secretaria de Turismo), juntamente e em complementação à documentação anteriormente enviada através do Projeto de Lei 930/2015, a fim de que tal Departamento verifique se o Município em questão cumpre os requisitos estabelecidos nos incisos I, II, III e IV do artigo 4° da lei complementar nº 1261, de 2015, especificando:

I – potencial turístico, conforme estudo da demanda turística existente no ano anterior à apresentação do projeto;

II – serviço médico emergencial;

III – pelo menos, os seguintes equipamentos e serviços turísticos: meios de hospedagem no local ou na região, serviços de alimentação e serviço de informação turística;

IV – infraestrutura básica capaz de atender às populações fixas e flutuantes no que se refere a abastecimento de água potável e coleta de resíduos sólidos;

V – expressivos atrativos turísticos de uso público e caráter permanente (naturais, culturais ou artificiais) que identifiquem a sua vocação voltada para algum ou alguns dos segmentos relacionados no Anexo I da lei supracitada;

VI – plano diretor de turismo (aprovado e revisado a cada 3 anos); 

VII – Conselho Municipal de Turismo, devidamente constituído e atuante.

Solicitamos, ainda que, após a conclusão dos estudos, o DADE remeta a referida análise a esta Casa e indique, de forma conclusiva, se aquela Municipalidade cumpre (ou não) todos os requisitos legais necessários para que possa ser classificada como “Município de Interesse Turístico”.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
